
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 028/2022 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2022

iSrS^ms ÍEl

CONTRATO N® 028/2023

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O município DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70,
representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001 -O SSP-MA e CPF n® 576.740.193-
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária
Municipal a Sr® Hildeane Coutinho Macedo Bringel, inscrita no CPF n° 051.914.543-75 e RG n° 035204302008-5
SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° . 07.652.954/0001-28, sediada na Av. Brasil, n® 222, Centro, Feira Nova do

Maranhão ■ MA, neste ato representada pelo Sr. Luiz Barros de Aguiar, portador da Carteira de Identidade n®
0321509820064 SSP-MA, e CPF n° 136.417.941-53, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo n° 057/2022 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 028/2022, por Sistema de Registro de Preços n® 011/2023/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender
às necessidades na Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme
Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

FLOCÃO DE MILHO - flocos
grandes, amarelos, sem sal,
embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados,
resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência.

BEL

SABOR
1000 UND R$ 2,45 R$ 2.450,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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informações nutricionais, número de
lote. quantidade do produto e
atender. Validade minima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega.
Pacote de 500g.

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 -
Classe carioquinha, embalado em
saco plástico transparente, isento de
sujidades, não violado, resistente.
Acondicionados em fardos lacrados.

A  embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade
minima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 1 kg.

TIA

DORA
900 UND R$ 9,20 R$ 8.280,00

ACHOCOLATADO EM TO

SOLIJVEL - Aparência de pó fino,
homogênio, na cor marrom, de fácii
solubilidade, não devendo estar
melado ou empedrado, odor e sabor
próprios, embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência,
informações nutricionais, número do
lote, quantidade do produto e número
de registro. Fabricado de acordo com
a  legislação do CNNPA. Deverá
apresentar validade minima de 6
(seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 400g.

ITALAC 1000 UND R$ 7,20 R$ 7.200,00

MARGARINA - Com 70% de iipídios,
aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares ao produto e deverá estar
isenta de ranço e de outras
características indesejáveis,
embalagem de polietileno leitoso e
resistente, apresentando vedação
adequada. Embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote. Deverá apresentar validade
minima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Com registro no

PRIMOR
600 UND R$ 9,10 R$ 5.460,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ministério da agricultura, SIF/DÍPOA.
Embalagem de SPOg.

10

OLEO DE SOJA - De primeira
qualidade, 100% naturai, comestívei,
extrato refinado, iímpo. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação e
procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, embaiagem pet com peso
iiquido 900ml.

CONCORDiA
1500 UND

R$

10,50
R$ 15.750,00

14

LEITE EM PC INTEGRAL -

Embalagens resistentes, não
vioiados. A embaiagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
iote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da
Agricuitura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SiF. Deverá atender as
especificações técnicas da Portaria
n° 369 de 04/09/1997 do Ministério

da Agricultura e do Abastecimento e
do Regulamento da Inspeção
Industriai e Sanitária de produtos de
origem animal do ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10
(dez) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 200g.

CAMPONESA
1500 UNO R$ 8,00 R$ 12.000,00

15

LEITE EM PO DESNATADO -

Embalagens resistentes, não
vioiados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
iote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da
Agricuitura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as
especificações técnicas do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento e
do Regulamento da inspeção
industriai e Sanitária de produtos de
origem animai do ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10

CAMPONESA
600 UND R$ 9,89 R$ 5.934,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova^Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 yv
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(dez) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 200g.

22 Refrigerante 2 its SCHIN 200 UND R$ 7,45 R$ 1.490,00

23

24

MILHO PARA PIPOCA, embalados

em plástico atóxico, transparente e
incolor, termosselada, isenta de mofo
ou bolores, odores estranhos e
substâncias nocivas, pacote com
500g,

MARATA
200 UND R$ 5,20 R$1.040,00

FARINHA DE MANDIOCA (BRANCA
OU AMARELA) - Fina, branca, crua,
embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados,
resistentes, acondicionados em

fardos. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de
entrega, Pacote IKg.

INATURA
600 PCT R$ 7,59 R$ 4.554,00

25

MILHO VERDE: de primeira
qualidade. 100% natural, comestível,
em recipiente tipo papelão integro
resistente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação e
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 280 g.

QUERO 200 UND R$ 4,14 R$ 828,00

26

ERVILHA: de primeira qualidade,
100% natural, comestível, em
recipiente tipo papelão integro
resistente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação e
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 280 g.

ODERICH
150 UND R$ 3,77 R$ 565,50

o-MAPraça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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AZEITONA EM CAROÇO: de
primeira qualidade, 100% natural,
comestível, embalagem de vidro
integro. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência,
informações nutricionais, número de
iote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da data
de entrega, peso aproximado de
150g.

COLORAU - O colorífico deve ser

constituído de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do

produto, contendo no máximo 10%
de sal, de acordo com as normas
vigentes. Deverá conter a validade
de no mínimo 6 (seis) meses,
embalagem com dizeres de
rotulagem e data de fabricação,
embalagem pacote com lOOg.

EXTRATO DE TOMATE -

Concentrado, isentos de peles e
sementes, acondicionado em
recipiente tipo papelão, integro,
resistente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação e
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 320g a
340g.
SAL REFINADO - Sal iodado,

constituído de cristais de granulação
uniforme e isento de impurezas e
umidade, acondicionado em saco

plástico, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência, número
do lote data de fabricação,
quantidade do produto, número de

RAIOLA

KIMIMO

STELLA

DOURO

MANAUS

100

150

400

400

UND

UND

UND

UND

R$ 4,84

R$1.05

R$ 2,60

R$1,15

R$484,00

R$157.50

R$ 1.040.00

R$ 460,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

^000805^1

registro. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Resolução RDC n°
130, de 26 de maio de 2003.
Embalagem de 1 kg,

31

TEMPERO COMPLETO sem

pimenta. Embalagens plásticas
integra de 1KG. Com prazo de
validade de no mínimo 12 meses a

partir da data da entrega.

SANDELLA
300 KG

R$

12,60
R$ 3.780,00

39

Farinha de trigo especial, sem
fermento, produto 100% natural,
pacote 1 kq

ROSA

BRANCA
200 KG R$ 6,95 R$ 1.390,00

40

Farinha de trigo especial, com
fermento, produto 100% natural,
pacote 1 kq

ROSA

BRANCA
400 KG R$ 7,04 R$ 2.816,00

41

Fécula de mandioca, em embalagens
de 1 kg, que deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto. 0
produto deverá estar isento de
sujidades e/ou parasitas. Prazo de
validade mínimo de 6 meses a partir
data de entreqa

PINDUCA
300 KG R$ 8,30 RS 2.490,00

42
FERMENTO QUÍMICO, em pó, lata
com 100g

DONA

BENTA
30 UND R$4,05 R$121.50

43 BATATA PALHA, pacote de 150g
SLIGHT

50 UNO RS 7,58 R$ 379,00

44
Chocolate granulado, embalagem
130g MARIZA

50 UND R$ 5,15 R$ 257,50

45

Bombons de chocolate , Bombom,

embalagem de Ikg sabores tipos
variados, marca do fabricante e os
tipos de bombom e informações
adicionais impressos na embalagem,
bombons embalados

separadamente, embalagem plástica
fechada e lacrada.

SERENATA
100 UND

R$

46,50
R$4.650,00

52

CEBOLA - Não brotada, sem danos
fisiológicos ou mecânicos, tamanho
médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho,
turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvida.

INATURA
200 KG

R$
10,51

R$ 2.102,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TOMATE - Tamanho médio, de

primeira qualidade, com
aproximadamente 80% de
maturação, sem ferimentos ou
defeitos, tenro, sem manchas, com

coloração uniforme e brilho.

INATURA
400 KG R$ 9,30 R$ 3.720,00

54

Pimentão verde fresco com o grau
máximo no tamanho, aroma e cor da

espécie, estar livre de enfermidades,
insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de
origem física ou mecânica que afete
a  sua aparência. Não serão
permitidas rachaduras. perfurações e
cortes.

INATURA
100 KG

R$
10,33

R$ 1.033,00

55

ABÓBORA - De primeira qualidade,
tamanho médio, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos, tenras, sem

corpos estranhos aderidos à
superfície externa.

INATURA
400 KG R$4,77 R$ 1.908.00

56

BATATA INGLESA - comum

especial, lavada, tamanho grande ou
médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com

brilho, sem corpos estranhos ou terra
aderida à superfície externa.

INATURA
500 KG R$ 8,85 R$4.425,00

57

BATATA DOCE - comum especial,
lavada, tamanho grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou
defeitos, sem corpos estranhos ou
terra aderida à superfície externa.

INATURA
400 KG R$ 5,85 R$ 2.340,00

58

BETERRABA - Sem folhas, de

primeira qualidade, bulbos de
tamanhos médios, uniformes, sem
ferimentos ou defeitos, tenras, sem

corpos estranhos ou terra aderida à
superfície.

INATURA
400 KG R$ 7,32 R$ 2.928,00

59

REPOLHO - Tamanho médio, de

primeira qualidade, cabeças
fechadas, sem ferimentos ou
defeitos, tenros, sem manchas e com
coloração uniforme, livre de terra nas
folhas externas.

INATURA
400 KG RS 6,82 R$ 2.728,00

60

CENOURA - Sem folhas, de primeira
quaiidade, tamanho médio, uniforme,
sem ferimentos ou defeitos, tenras,

INATURA
400 KG R$ 6,77 R$2.708.00

S'
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA /

CNPJ: 01.616.041/0001-70 ^ O
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sem corpos estranhos aderidos à
superfície externa,

82

83

Queijo, tipo mussarela, de V
qualidade, com ingredientes leite,
conservação O a10°C. Produto
próprio para o consumo humano e
em conformidade com a legislação
sanitária em vigor. Apresentação em
barra, acondicionada em embalagem
plástica apropriada, transparente,
impa, resistente e inviolável. A
embalagem original deverá ser a
vácuo e conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do
lote, data de validade, quantidade de
produto, número do registro no
inistério da Agricultura/SIF/DIPOA,
carimbo de inspeção do SIF e
atender as especificações cnicas da
ANVISA e Inmetro. Prazo de validade

mínima de 30 dias a partir da data de
onservação em ambiente efrigerado.

Apresentado, de primeira qualidade.
A embalagem original deve ser a
vácuo em saco plástico transparente
e  atòxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade
do produto até o momento do
consumo, acondicionados em caixas
lacradas A embalagem deve conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as
especificações técnicas da portaria
n° 369 de 04/09/1997 do Ministério

da agricultura e do Abastecimento e
do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de produtos de
origem animal. Validade mínima de
120 dias a partir da data de entrega.
Conservação em ambiente
refrigerado.

CARINHO 50 KG
R$

42,20
R$ 2.110,00

FRICÓ 30 KG
R$

22.40
R$ 672,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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SALSICHA - Apresentando-se em
gomes uniformes e padronizados,
embalada em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o
momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a
partir da data de entrega.

FRIATO 50 KG
R$

13,20
R$ 660,00

85

SARDINHA ENLATADA ao molho de

tomate, latas de 130 g. com
embalagem abre fácil, integra, sem
vestígios de ferrugem, amassaduras
ou abauiamento. com prazo de
validade de no minimo 24 meses.

88 600 UND R$ 5,60 R$ 3.360,00

86

OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3
grande. Produto fresco de ave
gaiinácea, tipo grande, integro, sem
manchas ou sujidades, cor, odor ou
sabor anormais, acondicionados em
embalagem apropriada, Proveniente
de avicultor com inspeção oficiai,
devendo atender às exigências do
Regulamento interno de inspeção de
Produtos de Origem Animal-
RiSPOA/MA Resolução n'' 05 de
05/7/91 - CiPOA/MA,

INATURA
6000 UND R$ 0,74 R$ 4.440,00

AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO
ESPECIAL: SEM GLÚTEN; EM
EMBALAGE 2KG

BLANCO
1200 UND R$ 9,00 R$ 10,800,00

89 ÁGUA MINERAL SEM GAS 500ML
CRYSTAL

5000 UND R$ 2,27 R$ 11,350,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$140.861,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidq^eus
efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 140.861,00 (cento e quarenta mil, oitocentos e sessenta e
um reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSUU QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercicio de 2023, na classificação abaixo:
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE

10.122.0052.2086.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAl^DE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1004.2021 - MANUT. DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos neste.

5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

5.5.0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de paqamento.t

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão CONTRATANTE promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei
8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

-•-ife .-.íL.8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. , . rmcn:!.-:

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min ás 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações.

8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá soIici|aí^d^

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70,



ii -p '060'ESTADO DO MARANHÃO ' *
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Secretaria Municipal, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras anc
características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de
Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do
produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s):

8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
9.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3. O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

i 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. - -

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xli e XVIi do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70 \ ^
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM, e ou Diário Oficial do Município.

0-
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do M^hác - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
c ̂
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Ü7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 09 de janeiro de 2023.

1  f A, xAfjÇ e rlp
Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Hildeane Coutinho Macedo Bringel
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 001/2021

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n° 007/2022

'L. BÀSRÕS DE AGUIAR - COMERCIO - ME
CNPJ sob o n® 07.652.954/0001-28

Luiz Barros de Aguiar
CPF n° 136.417.941-53 e RG n® 032150982006-4 SSP-MA

Proprietário

TESTEI^NHAS: í] ' [ /

Nome: Nome: cL ^
CPF 0"5 CPF rÁ^ 9'^-^ //

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
forma do art. 57. §1®. L®' 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipai, representada pela Sr.s Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no
CNPJ nfl 19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo Sr« Jó da
Silva Santos, inscrito no CPF n» 673.158.283-20- Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 6cl8c47be50a45447e288bfaelce9aal

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2023

EXTRATO DE CONTRATO N» 026/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N» 028/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ No 01.616.041/0001-70 e a pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93;
Lei n® 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n^
004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES NA
"ANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
ECURSOS HUMANOS DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.04 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 04.122.0052.2108.0000 -
Manutenção da Secretaria de Administração e Recursos Humanos;
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

- O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 128.893,50
(cento e vinte e oito mil, oitocentos e noventa e três reais e cinqüenta
centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57,
§1®, da Lei n» 8.666, de 1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipai,
representada pela Sr.' Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 0°
19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo Sr^ Jó da Silva
Santos, inscrito no CPF n» 673.158.283-20- Representante Legai.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: a5be7d/üe5c7c4dc56ffi5542a3699cf76

Silva Santos, inscrito no CPF n" 673.158.283-2

Publicado

Código identificador: cb3dffae^518159f9e3de

EXTRATO DE CONTRATO NS 02

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Nô 028/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N« 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Base
Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n» 8.666/93; Lei n® 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipai n^ 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
E AMBULATORIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.FONTE DE RECURSO: 02.14 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.122.0052.2086.0000 • MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO; 02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.1004.2021 -
MANUT. DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL; 3,3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor

estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 140.861,00 (cento e
quarenta mil, oitocentos e sessenta e um reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
09/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1^, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.« Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: CONTRATADA: L. BARROS DE
AGUIAR - COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n»
07.652.954/0001-28, neste ato representada pelo Sr. Luiz Barros de
Aguiar, portador da Carteira de Identidade n» 032150982006-4 SSP-MA,
e CPF nfl 136.417.941-53 - - Representante Legal.

Pubiicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: b49b89bb4800b4121b7c4de590b536dl

EXTRATO DE CONTRATO NS 029/2023

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2023

tXTRATO DE CONTRATO N® 027/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO No 028/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ NS 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipai de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Base Legai: Lei n' 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE
RECURSO: 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo de
Contrato é de R$ 88.364,00 (oitenta e oito mil, trezentos e
sessenta e quatro reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do
Contrato será contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipai: CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no
CNPJ n® 19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo Sr® Jó da

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura. Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legai: Lei n® 10.520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n' 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto

municipai n® 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA
SECERETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, TURISMO,
DESPORTO E LAZER DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER;
12.122.0052.2025.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
DA SECERETARIA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo de
Contrato é de R$ 74.162,50 (setenta e quatro mil, cento e sessenta e
dois reais e cinqüenta centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência
do Contrato será contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando

serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável
na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipai; CONTRATADA: L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.652.954/0001-28. neste ato
representada pelo Sr. Luiz Barros de Aguiar, portador da Carteira de
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